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                                                           Sessão n.º 30/2019  
                                                 Data da Sessão:  20.08.2019 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
01 - 4002834-90.2018.8.04.0000  - Mandado de Segurança. 
Impetrante :                 José Carlos de Oliveira - Cartório do 1º Ofício do Registro de 
Imóveis e Protesto de Letras da Comarca de Manaus. 
Advogado:                     Affimar Cabo Verde Filho (A229/AM) 
Impetrado:                   Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente:                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Averbaram impedimento: Desdores. Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes e Délcio Luis Santos.  
Voto do Relator: Conhece e denega a segurança. 
Voto do Des. João Mauro Bessa: afasta a questão de ordem levantada. 
Antec. Voto, pelo não acolhimento da questão de ordem: Desdores. Djalma Martins da Costa, 
Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa, 
Jorge Manoel Lopes Lins e Airton Luiz Corrêa Gentil, Cláudio Cesar Roessing. 
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (Em 13.08.2019).  
________________________________________________________________________ 
02 - 4004359-44.2017.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :                       Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM) 
Advogado   :                       Evelyn Vanelli de Figueiredo (9167/AM) 
Requerido  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Requerido  :                      Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                    Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto da Relatora: Pela procedência do pedido formulado declarando inconstitucional a Lei 
Estadual nº 2.531/99. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da Costa, Maria das 
Graças Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Aristóteles Lima Thury, Sabino da Silva Marques, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia 
Caminha Jorge (Em 09.07.2019), João Mauro Bessa (parcialmente) (Em 30.07.19), Lafayette 
Carneiro Vieira (virtualmente), Carla Maria Santos dos Reis (06.08.20019). 
Questão de Ordem: Juntada preclusa de documentos. 
Anteciparam voto pela rejeição da questão de ordem: Desdores. Délcio Luis Santos, Domingos 
Jorge Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima e João Mauro Bessa. 
Votos divergentes (mérito): Des. Délcio Luis Santos (Pela improcedência da ADI), Paulo 
César Caminha e Lima (Extinção  sem resolução do mérito) e Des. José Hamilton Saraiva 
(acompanha o voto do Des. Délcio Luis Santos). 
 Julgamento Suspenso: ausência justificada da Relatora (Em 13.08.2019). 
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_____________________________________________________________________________ 
03- 4004515-32.2017.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                        Walber Luis Silva do Nascimento 
Advogado    :                          Diego Marcelo Padilha Gonçalves (7613/AM) 
Impetrado  :                          Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Amazonas. 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Pela denegação da segurança em consonância com o MP. 
Averbaram suspeição: Djalma Martins da Costa (Em Sessão: 09.07.19), Maria das 
Graças Pessôa Figueiredo (fls. 837), Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 
Sessão: 09.07.19), Nélia Caminha Jorge (Fls. 809), Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
(Fls.439), José Hamilton Saraiva dos Santos (Em Sessão: 09.07.19) e Elci Simões de 
Oliveira (Fls. 836). 
Anteciparam voto com o Relator: Exmos. Srs. Desdores. Paulo César Caminha e Lima, 
Cláudio César Roessing, Carla Maria Santos dos Reis (Em 06.08.2019) e João de Jesus 
Abdala Simões (13.08.2019). 
Julgamento Suspenso: vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 06.08.019). 
___________________________________________________________________________ 
04 - 4000110-16.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                        Yuri Dias Miranda 
Impetrante :                         Benvinda Beleza de Gusmão 
Advogada  :                           Adriana Carla de Souza Cromwel (3030/AM) 
Advogada  :                           Taynah Litaiff Isper Abrahim (5875/AM) 
Advogado  :                           Carmem Rosa Soeiro Abreu dos Santos (5879/AM) 
Impetrado:                            Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Interessado:                            Estado do Amazonas 
Procuradora:                           Ingrid Monteiro (3629/Am) 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela denegação da segurança. 
Anteciparam voto com o Relator:Exmos. Srs. Desdors Djalma Martins da Costa, João de 
Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessôa Fihueiredo, Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura, Domingos Jorge Chalub Pereira, João Mauro Bessa, Cláudio César Roessing, 
Sabino da Silva Marques, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins e Délcio 
Luis Santos. 
* Vista para o Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 06.08.2019). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019). 
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05 - 4002354-78.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                    Roosemberg Lameira de Souza 
Advogado  :                       Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) e Frederico Santos 
Paiva (6569/AM) 
Impetrado  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                      Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela denegação da segurança 
Antecipou voto c/ o Relator: Des. João Mauro Bessa. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 13.08.2019). 
________________________________________________________________________ 
06-0657544-76.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                     Alveris dos Santos Bonfim 
Advogado   :                       Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                      Estado do Amazonas 
Presidente:                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019). 
 ______________________________________________________________________ 
07- 4001495-62.2019.8.04.0000  - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:                         Elissandro Amorim Bessa, Vereador de Manaus 
Advogado  :                          Sebastião Gonçalves Gomes Filho (2488/AM) 
Advogado  :                          Laura Oliveira de Souza Ribeiro (1086A/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019). 
 
08-4003560-30.2019.8.04.0000  -  Cautelar (ad referendum) em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade.   
Requerente :                        Partido Popular Socialista 
Advogado   :                         Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 
Requerido  :                         Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Requerido  :                         Estado do Amazonas 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo . Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido do Relator. (Em 13.08.2019). 
___________________________________________________________________________ 
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09 - 4000117-71.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                        Christianni Viegas Zago 
Advogado  :                          Luiz Filipe Vieira Leal da Silva (15119/DF) 
Impetrado  :                        Exmo. Sr. Desembargador Corregedor Yêdo Simões de 
Oliveira 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Impedido: Des. Elci Simões de Oliveira (fls. 102). 
___________________________________________________________________________ 
10 - 4000692-95.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                     José Barbosa da Rocha 
Advogado  :                       Gerdeson Zuriel de Oliveira Menezes (11164/AM) 
Advogado  :                       José Barbosa da Rocha (7766/AM) 
Impetrado  :                     Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                     Fundação de Vigilância Em Saúde - Fvs 
Impetrado  :                     Secretário de Estado de Saúde do Amazonas- Susam 
Impetrado  :                     Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
11- 4001045-22.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                      Marcus Michel Pereira Braga 
Advogado:                           Izaque Newton da Silva Dutra (10636/AM) 
Advogado :                          Hamilton  Vasconcelos Gadelha (8368/AM) 
Impetrado  :                       Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
12 - 4001793-54.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                      Helder Almeida Ferreira 
Advogado:                          Valdeci Santana Fonseca (10758/AM) 
Advogada:                           Francineide da Costa Batista (7960/AM) 
Impetrado :                        Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                         Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
___________________________________________________________________________ 
13 - 4001705-16.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                       Manuel Antônio Nonato Freire de Souza Ribeiro 
Advogada   :                        Luciana de Fátima Llanos Aguirre (11948/AM) 
Impetrado  :                       Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                       Secretário Estadual de Saúde 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                      Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
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Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
14-4000697-20.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                        Mayara Elisa Meneghini Romão 
Advogado:                            Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                            Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado:                            Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Impetrado  :                         Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
15 - 0001142-71.2011.8.04.0000  -  Ação Penal - Procedimento Ordinário  
Autor:                                  Ministério Público do Estado do Amazonas   
Réu :                                     David Evandro Costa Carramanho (MP) 
Advogado:                            Emerson Paxá Pinto Oliveira (9435/AM) 
Réu :                                    Ednelson da Silva Oliveira 
Advogado:                            Robert Merril York Jr. (4416/AM) 
Advogado:                            Hugo Fernandes Levy Neto (4366/AM) 
Advogado:                            Victor Hugo Trindade Simões (9286/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                       Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Averbou Suspeição: Exma. Sra. Desa; Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (fls 1398). 

 Há pedido de sustentação oral: Reqte: David Evandro Costa Carramanho,  
                                                              Adv: Emerson Paxá Pinto Oliveira (9435/AM). 
___________________________________________________________________________ 
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
16 - 0203589-98.2019.8.04.0022 -  Correição Ordinária . 
Origem:                               2ª Vara da Comarca de Itacoatiara/Am.  
Remetente:                         Exmo. Sr. Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira.  
Relator:                               Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes.  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em  06.08.2019). 
 ___________________________________________________________________________ 
17 -0217684-70.2018.8.04.0022  -  Correição  Extraordinária 
Origem:                                Cartório Extrajudicial da Comarca de Barreirinha/AM. 
Remetente :                         Corregedor Geral de Justiça do Tj/am 
Presidente:                       Exmo . Sr . Des . Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019) 
___________________________________________________________________________ 
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18-0007582-39.2018.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  :                    Estado do Amazonas 
Procuradora :                    Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM) 
Agravado   :                    Shelley Mousse de Souza 
Advogado  :                      Rubenito Cardoso da Silva Júnior (4947/AM) 
Advogado  :                      Arlecy de Souza Ferreira (6581/AM) 
Presidente:                  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                  Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019) 
  
19- 0209840-69.2018.8.04.0022  -  Correição Extraordinária  
Origem:                         Comarca de Alvarães/AM 
Remetente :                   Corregedor-Geral de Justiça do Tj/am 
Presidente:                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019) 
___________________________________________________________________________ 
20 - -0008089-97.2018.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  :                    Luis Federico Bonilla 
Advogado  :                      Adriano Menezes Hermida Maia (8894/AM) 
Agravada  :                      Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas. 
Presidente:                   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                   Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 13.08.2019) 
  
21- 0003688-21.2019.8.04.0000  -  Agravo Regimental Cível  
Agravante :                         Estado do Amazonas 
Advogado  :                          Julio Cezar Lima Brandão (2258/AM) 
Agravado  :                          Danilo Costa Cunha 
Advogados :                          Waldery Junio Marques de Mesquita (10714/AM)  e Ellen 
Carolina Lima Colares (11239/AM) 
Presidente:                       Exmo . Sr . Des . Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
 
22- 0003324-49.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante :                         Estado do Amazonas 
Procurador :                         Laércio de Castro Dourado Júnior (13184/AM) 
Agravado :                          Marcos Queiroz Dantas 
Advogada:                            Renata Andréa Cabral Pestana Vieira (3149/AM) 
Advogada:                            Aline Maria Pereira Mendonça Landim (3242/AM) 
Advogado:                            Fábio Gouvêa de Sá (3801/AM) 
Advogada:                            Rosangela Galvão Oliveira (5630/AM) 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
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23- 0006356-04.2015.8.04.0000  -  Embargos Infringentes  
Embargante :                      Mapfre Seguros Gerais S.A 
Advogado :                           Júlio Costa (91064/RJ) 
Advogado:                            Gustavo Lasalvia Besada (206758/SP) 
Embargada:                         Chibatão Navegação e Comércio Ltda 
Advogado:                            João Bosco A. Toledano (1456/AM) 
Advogado:                            Sandro Abreu Torres (4078/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
  
24- 0004630-53.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                      Ângelo Maciel de Souza 
Advogado   :                         Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado  :                          Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Embargado  :                       Governador do Estado do Amazonas 
Embargado  :                       Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
  
25 -0005028-97.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                    Estado do Amazonas 
Procurador :                        Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM) 
Embargado  :                    Alexandre Andrade do Nascimento 
Advogada  :                        Ana Esmelinda Menezes de Melo (356A/AM) 
Presidente:                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                     Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
___________________________________________________________________________ 
26 - 0005197-84.2019.8.04.0000  -  Agravo Regimental Cível  
Agravante  :                        M. P. E. A. 
Procurador :                         Carlos Fábio Braga Monteiro 
Agravado   :                        M. A. P. L. 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
___________________________________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO – PG5 – Corregedoria-Geral  de Justiça 
 
 
1 - Procedimento Administrativo nº 0210986-48.2018.8.04.0022 - (Pedido de Providências). 
Requerente:                  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.        
Requerida:                    C.F. M. T. 
Advogadas:                   Sulamita Brandão da Rocha (OAB/AM 4.782) e Luciana Trunkl  F. da 
Costa (OAB/AM 3.006). 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-Geral 
de Justiça. 
Averbaram Suspeição: Des. Domingos Jorge Chalub Pereira e Des. Délcio Luís Santos (Em 
11.06.2019) e Des. Djalma Martins da Costa (Em 13.08.2019). 
Anteciparam voto pela instauração do PAD s/ o afastamento: Desdores. Maria das Graças 
Pessoa Figueiredo e João Mauro Bessa. 
Voto divergente do Des. Wellington José de Araújo: Pela não instauração do PAD.  
*Vista para a Desa. Joana dos Santos Meirelles. (Em: 04.06.2019). 
Julgamento Suspenso:  por falta de quórum (Em 13.08.2019). 
____________________________________________________________________________ 
2 - Procedimento Administrativo nº 0210987-33.2018.8.04.0022 - (Reclamação Disciplinar). 
Requerente:                     Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.        
Requerida:                       D.M.F.A 
Presidente:                         Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-
Geral de Justiça. 
Voto do Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-Geral de Justiça: Propõe a 
instauração do PAD. 
Voto divergente: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Pelo arquivamento do 
procedimento. 
Antec. voto c/ a divergência: Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Aristóteles Lima 
Thury, Wellington José de Araújo e Airton Luiz Corrêa Gentil (Em 16.07.2019). 
Julgamento Suspenso:  por falta de quórum (Em 13.08.2019). 
_________________________________________________________________________ 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – CPA: 
 
1- Processo Administrativo nº 2019/17119 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A ESTRUTURA DA DIVISÃO DE 
SERVIÇO SOCIAL TRANSFORMANDO-A EM DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL E 
DE ACESSIBILIDADE, E CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO. 
___________________________________________________________________________ 
2- Processos Administrativos nºs 2019/ 018882 e 2019/009875. 
Requerente:    Casemiro Monteiro Elífio, Juiz de Paz Ad hoc da Comarca de 
Humaitá. 
Presidente:        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Assunto: Solicita exoneração da Função de Juiz de Paz Ad hoc da Comarca de 
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Humaitá e nomeação para a Comarca de Manaus. 


